
GOVUNO NUNIcW*L DE 

	 QUIXERAMOBIM 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, 

material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer natureza que incidam 

sobre a obra. A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis 

a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a 

Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da 

mesma. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de 

"segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. 

Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, 

como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais 

como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc. Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza 

as normas de regulamentação "NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do 

Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o 

fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros 

de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de 

incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro 

material inflamável no local da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um 

sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente 
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habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo 'porte' 

concedido pelas autodades policiais. 
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Fonte de Preços 
Adotamos os preços da Tabela da Seinfra 28 Com desoneração e Sinapi 11/2023 com desoneração. 

Estrutura do Orçamento 
Os orçamentos foram estruturados da seguinte forma: 

> Orçamento de construção da Praça - Trata-se do orçamento da revitalização de praças e 

canteiros em três localidades na zona rural do município de Quixeramobim, conforme projeto 

em anexo: 

Estrutura dos Quantitativos 
Foi elaborada uma planilha de quantitativos para o Orçamento da reforma. Nele estão os quantitativos 

medindo extensões e áreas mostrando de forma explícita todos os cálculos elaborados. 

Composição do BDI 

COMPOSIÇÃO DE TAXA DE B.D.I - SERVIÇOS 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	 % 

Despesas indiretas 
AC Administração Central 3,85% 
DF Despesas Financeiras 1,11% 
R Riscos 0,56% 

Beneficio 
S*G Garantia/Seguros 0,40% 

L Lucro 6,65% 

 

Impostos 10,65% 
PIS 
COFINS 
Iss 
CPRB 

 

0,65% 
3,00% 
2,50% 
4,50% 

CÁLCULO DO BDI = 	 26,49% 

BDI 
	

(1 .iAC+S+R+G)(1 iOF)(1 +L) 
-1 
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GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5.52% 4.17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2.17% 
Indenização Adic3onal 0,46% 0,35% 

TOTAL 10700/. 8.09% 

c 
Ci 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0.00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0.87% 0,66% 
131  Salário 11,03% 8,3305. 

Licenca Paternidade 0,07% 0.05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00°!. 
Auxilio Acidente de Trabalho 0.11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,040% 0,03% 

TOTAL 4.836% 1904'!. 

5 

51 
132 
53 
B4 
55 
56 
57 
58 
59 

B10 
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Encargos Sociais 

O Município adota a mesma composição de Encargos sociais emitida pela Caixa Econômica Federal 

e SEINFRA do Estado do Ceará, conforme segue: 

COO DESCRIÇÃO HORISTA % NENSALISTA % 

A GRUPO A 

Ai INSS 000% 0.00% 
A2 SESI 1.50% 1.50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,600% 

A6 Salário Educação 2.50% 2.50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3.00% 
AS FGTS 8,00% 8.00% 
A9 SECONCI 0.00% 0.00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

D GRUPO O 

Dl Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo 5 8.12% 3.20°,. 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A + B + C + D = 	84,44% 	47,48% 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01(2024 BOI 26,49'z 

FONTE 

S€JNFR.A 

SINAPI 

Coosiç6s 

VERSÃO 

0281 COM DESONER.AÇÀO 

2023111 COM DESONERAÇÀO 

PROPRIA 

HORA 

84.44% 

94.44% 

0.00% 

ElES 

47.48% 

47,46% 

0.00% 

REF.  

10/2023 

32(2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAV1LHA.QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.036,30 3,71% 

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 46.126,13 13,14% 

3 MURO DE CONTENÇÃO R$ 61 .931 .27 17,64% 

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 68.134,14 19,41% 

5 PAISAGISMO R$ 31.538.61 8,98% 

6 URBANIZAÇÃO R$ 82.025,54 23,36% 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 45.386,63 12,93% 

8 INSTALAÇOES HIDRÁULICAS R$ 1. 117,34 0,32% 

9 ARREMATES FINAIS R$ 1.801,00 0,51% 

VALOR BDI TOTAL: R$ 73.529,78 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 277.567,18 

VALOR TOTAL: RS 351.096,96 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 201024 BDI: 2649% 

FONTE 

SEINFR.A 

2/NAPI 

Corrçosiçóe 

VERSÃO 

0281 COM DESONERAÇAO 

2023/11 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	MES 

8444% 	4748% 

8444% 	47,48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

1072023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRe, MARAVILHA.QI.JIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.036,30 
100,00% 100,00% 

R$ 13.036,30 R$ 13.036,30 

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 46.126,13 
90.00% 10,00% 100,00% 

R$ 41.513,52 R$ 4.612,61 R$ 46.126,13 

3 MURO DE CONTENÇÃO R$61.931,27 
100.00% 100,00% 

R$61.931,27 R$61.931,27 

4 PAVIMENTAÇÃO R$68.134.14 
100.00% 100,00% 

R$68.134,14 R$68.134,14 

5 PAISAGISMO R$ 31.538,61 
100,00% 100,00% 

R$ 31.538,61 R$ 31.538,61 

6 URBANIZAÇÃO R$ 82.025,54 
5.00% 96,00% 100,00% 

R$ 4.101,28 R$ 77.924,26 R$ 82.025,54 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 45.386,63 
20.00% 80,00% 100,00% 

R$ 9.077,33 R$ 36.309,30 R$ 45.386,63 

INSTALAÇOES HIDRÁULICAS R$ 1.117,34 
100,00% 100,00% 

R$ 1.117,34 R$ 1.117,34 

9 ARREMATES FINAIS R$ 1.801,00 
100.00% 100,00% 

R$ 1.801,00 R$ 1.801,00 

R$ 351.096,96 
R$ 116.481,09 R$ 118.581.31 R$ 116.034,56 

R$ 351.096,96 
R$ 116.481,09 R$ 235.062,40 R$ 351.096,96 

F(C4E 	18361* 
t787lE*b41 
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VII. MEMORIAL DE CÁLCULO 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

1' 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA : 23/01/2024 BDI: 2649% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

DESCRIÇÃO: 1 	. 
 - 

URBANIZAÇÃO ,  NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 
SEINFRA 

S/NAPI 

Cocosç0e 

0281 CCII DESONERAÇÂO 

2023111 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84.44% 	47,48% 

	

84,44% 	47.48% 

	

0.00% 	0,00% 

10/2023 

12/2023 LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAVILHA,QUIXERAMOBIM-CE 
- 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

1.1. 01937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

QTD 

r 	 2.003.00 6.00000000 6.00 

6,00 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) (M2) 

QTD 

TERRENO 	 1029.14 1029,1403000 

O 

1.029,14 

1.029,14 

1.3. 03373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (M) 

QTD 

MEIO FIO 	 190.98 190.98000000 190,98 

190.98 

1.4. 02102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

QTD 

TERRENO 	 1029.14 1029,1400000 

o 
1.029,14 

1.029,14 

1.5. C0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

QTD 

TERRENO 1029.140.03 30.87420000 30,87 

MEIO FIO 190,98003 5,72940000 5,73 

36.60 

1.6. 02531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1 K (M3) 

QTD 

TERRENO 
	

1029.140.03 
	

30, 87420000 
	

30,87 

MEIO FIO 
	

190,980.03 
	

5,72940000 
	

5,73 

36,60 

:2.1. 02789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE lA CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3) 

QTD 

FUNDAÇÃO MURO DE 

ARRIMO 

64.400.601.50 57,96000000 57,96 

57,96 

2.2. 03233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

QTD 

90.6412 32 1116,6848000 

O 

1.116,68 

1.116,68 

2.3. 00330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 0/AQUISIÇÃO (M3) 

QTD 

(60.003.00(2.00/2))+( 
60.007.00(0.50/2)) 

285,00000000 285,00 

285,00 

2.4. 02860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 

'7 
P. 

0C,L'E. '18361$ 
83? 83070&803-47 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA 	231024 BDI: 26i9% 

FONTE 

SEINFRJ 

S8484'l 

convo6çÕe 

SÀO 

0261 COM OESONERAÇAO 

2023/11 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	MOE 

84 443, 	47 48V, 

84.44% 	47.48% 

0.00% 	0.00% 

I0 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA,QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

QTD 

Playground com Caixa de Areia 11 0.430,1 O 11.04300000 11.04 

11,04 

3.1. 03345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) O/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

QTD 

Muro de Contenção (30.00((0.30+0.60)12) 85,95000000 85,95 
3.50)+(30.00((0.30+0. 
602)((3.50+1 .50)12))+ 
(4.40((0.30+0.60)/2)(( 
3.50+1.50)/2)) 

85,95 

4.1. 05028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

J OTD 

INTERTRAVADO CINZA 	37230 372,30000000 372.30 

372,30 

4.2. 05027 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

QTD 

INTERTRAVADO VERMELHO 	37560 375,60000000 375.60 

375,60 

4.3. 00365 BANQUETA! MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

QTD 

Praça 	 190,98 190,98000000 190,98 

Playground caixa de areia 49,42 49,42000000 49,42 

Jardins com grama 15,77+12,31+11.79+11 
.51 

51,38000000 51,38 

jardins com solo natural 87,47 87,47000000 87.47 

1 379,25 

4.4. 03449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 

OTD 

MEIO FIO DEITADO TOPO 
MURO DE ARRIMO 

6440 64,40000000 64,40 

64.40 

5.1. 01430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 

QTD 

JARDIM COM GRAMA 19,85 19,85000000 19,85 

JARDIM COM GRAMA 37.90 37,90000000 37,90 

JARDIM COM GRAMA 136.46 136,46000000 136,46 

194,21 uÇ34.. 63 	'(133816 
i' 6N 72S%3-87 

5.2. 00229 ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN) 

QTD 

IPÊS 
	

2.00000000 
	

2,00 

2,00 



V) 

--- 
I1ut,1l 

0 

lw 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BDI : 26,49% 

FONTE 

SEINFRA 

2/NAPI 

Conosiç6e 

VERSÃO 

0281 COM DENERAÇÂO 

2023/11 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

84.44% 

84.44% 

0.00% 

MES 

4748% 

4748% 

0.00% 

REF. 

100023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAVILHA QUIXERAMOBIMCE 

-v-kc zzr 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

5.3. 00113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/60 DIAS (M2) 

QTD 

19 19,00000000 1900 

1900 

5.5. CPUE-04 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CARAMANCHÃO (UN) 

QTD 

jl 00 1,00000000 100 

1,00 

6.1. 00776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE (M2) 

QTD 

Muro de contenção aparente (30.002.00)+(30.00((2 109,40000000 109,40 
.00+1 .00)/2))+(4.40(2. 
00/2)) 

109.40 

6.2. 03028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2) 

QTD 

Muro de Contenção aparente (30.002.00)+(30.00((2 109,40000000 109,40 
.00+1 .00)/2))+(4.40(2. 
00/2)) 

109,40 

6.3. 101732 PISO EM PEDRA ARDÓSIA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF09/2020(M2) 

QTD 

Muro de contenção aparente (30.002.00)+(3000((2 109.40000000 109.40 
.00+1 .00)/2))+(4.40(2, 
00/2)) 

109,40 

6.4. 03611 BANCO DE MADEIRA 0/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO 
'ALVANIZADO 3 (MÓDULO DE 2,60m) (UN) 

QTD 

12 12.00000000 12,00 

12,00 

6.5. 03506 GUARDA CORPO 0/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2 (M) 

QTD 

GUARDA CORPO 	 6440 64.40000000 64,40 

64,40 

9.1. 03447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2) 

QTD 

ÁREA PRAÇA 	 102914 1.029.1400000 
o 

1.029,14 

1.029,14 

/io 	qil 
U?G/0I084 

0PF S?9120.00341 
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IX. 	COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 



• 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA 	23101/2024 BDI: 

FONTE 

SEINFRA 

SINAFI 

Co,,O4çÕe 

VERSÃO 

028.1 COEI DESONERAÇÃO 

2023/11 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

04.44 

84,44% 

0.00% 

,ES 

/74/ 

47,48% 

0.00% 

REF 

72723 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RIJA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA,QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO \ TO1'A1, b'' 
'U 	re1j 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$ 39,0300 $39,06 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 31,8800 R$ 31,8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3 SEINFRA M 4,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.114" X 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: R$ 146.4941 

MOO de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra. R$ 36,9200 

VALOR: R$183,41 

VALOR BDI (26.49%): R$ 48,59 

VALOR COM BDI: R$ 232,00 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXíLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) (M2) 

Equipamento Custo HorOrio FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 R$ 79,4826 R$ 00795 

10758 N(VEL (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 1,1752 R$ 0,0024 

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 0.00200000 R$ 2,3202 R$ 0,0046 

TOTAL EqtpnenIo Custo Horário: R$ 0,0865 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0037 AJUDANTE SEINFRA H 0,00400000 R$ 19,1000 R$ 0,0764 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 0,00200000 R$ 26,4400 R$ 0,0529 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0.00200000 R$ 31,5200 R$ 0,0630 

TOTAL Mão de Obra. R$ 0,1923 

VALOR: R$ 0,28 

VALOR BDI (26.49%): R$ 0,07 

VALOR COM BDI: R$ 0,36 

1.3. C3373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANiTICA (M) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 R$ 24,1600 R$ 1,2080 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 R$ 18,4600 R$ 9,2300 

TOTAL Mão de Obra' R$ 10,4380 

VALOR: R$ 10,44 

VALOR BDI (26.49%): R$ 2,77 

VALOR COM BDI: R$ 13,21 

1.4. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2543 	SERVENTE SEINFRA H 	0.25000000 R$ 18,4600 R$ 4.6150 

E/( C LO! 	10381$ 



TOTAL Mão de Obra: 
	

R$ 4.6150 

VALOR: R$ 4,62 

VALOR BOI (26.49%): R$ 1,22 

VALOR COM BOI: R$ 5,84 

Equipamento Custo Horário 
	

FONTE 
	

UNIO 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

10765 	RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) SEINFRA 0,05500000 	R$ 137,0920 R$ 7,5401 H 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 7,5401 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BDI: 26.49% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Co,rq,osiçl. 

VERSÃO 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2023/11 COM DESONERAÇÃO 

PROPRLD, 

HORA 

84.44% 

84.44% 

000% 

MEã 

47.48% 

47.48% 

0.00% 

REF. 

15/2023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAVILHA.QIJIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QLIIXERAMOBIM 

1.5. C0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Eqpamento custo Horário FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,01040000 R$ 173,7102 R$ 1,8066 

0708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 0.01040000 R$ 229,8427 R$ 2.3904 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 4.1970 

MãodeObra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,02080000 R$ 18,4600 R$ 0,3840 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,3840 

VALOR: R$ 4.58 

VALOR BOI (26.49%): R$ 1,21 

VALOR COM BOI: R$ 5,79 

1.6. C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3) 

Equipamento Custo Horáno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 	CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,03700000 R$ 173,7102 R$ 6,4273 

TOTAL Equipamento Custo Horário:  R$ 6,4273 

VALOR: R$ 6,43 

VALOR BOI (26.49%): R$ 1,70 

VALOR COM BOI: R$ 8,13 

.7. C2204 RETIRADA DE ÁRVORES (UN) 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2543 	SERVENTE SEINFRA H 24,00000000 R$ 16,4600 R$ 443,0400 

TOTAL Mão de Obra. R$ 443,0400 

VALOR: R$ 443,04 

VALOR BDI (26.49%): R$ 117,36 

VALOR COM BOI: R$ 560,40 

2.1. C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3) 

Mão do Obra FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,11000000 R$ 18,4600 R$ 2,0306 

TOTAL Mão de Obra R$ 2,0306 

838/• 
aFt7lfl$-10397 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BOI: 26.49% 

FONTE 

SEINFR.A 

VERSÃO 

028 1 COM DESONERAÇAO 

HORA . 	.MES, 
84,44% 	47.48% 

REF. 

100023 DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA,QUIXERAMOBIM-CE NAP1 202Y1  COM DESONERAÇÃO 84.44% 	41.48% 12/2023 

CorrçoslçÕ. PROPRIA 0,00% 	0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM D 

VALOR: R$ 9,67 

VALOR BOI (26.49%): R$ 2,64 

VALOR COM BDI: R$ 12,11 

2.2. C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) SEINFRA H 0,00112821 R$ 70,4941 R$ 0,0795 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) SEINFRA H 0,00400000 R$ 213,8811 R$ 0,8555 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00220513 R$ 94,3240 R$ 0,2080 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,00035897 R$ 246,2240 R$ 0,0884 

0610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00169231 R$ 81.7441 R$ 0,1383 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00087179 R$ 228,4466 R$ 0,1992 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 4,8946 R$ 0,0019 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA II 0,00217949 R$ 6,8842 R$ 0,0150 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0.00000000 R$ 121.9582 R$ 0.0000 

0756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00256410 R$ 307,8011 R$ 0,7892 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 37,2018 R$ 0,0143 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0.00217949 R$ 124,7249 R$ 0,2718 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 2,6611 

, 
12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,01282051 R$ 18.4600 R$ 0,2367 

TOTAL Mão de Obra R$ 0,2367 

VALOR: R$ 2,90 

VALOR BOI (26.49%): R$ 0,77 

VALOR COM BOI: R$ 3,67 

.3. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

Material 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

10111 
	

AREIA VERMELHA 
	

SEINFRA 
	

M3 
	

1,10000000 
	

R$ 70,0000 
	

R$ 77,0000 

	

TOTAL Material: 	R$ 77.0000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 1.70000000 R$ 18,4600 R$ 31,3820 

TOTAL Mão de Obra: R$ 31,3820 

VALOR: R$ 108,38 

VALOR BOI (26.49%): R$ 28,71 

VALOR COM BOI: R$ 137,09 

2.4. C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0108 	AREIA GROSSA SEINFRA M3 1,15000000 R$ 119,5800 R$ 137,5170 

TOTAL MaIoral RS 137,51 70 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

.11 

8a8c*If IzióiI 
Gft'1fl841347 



R$ 23,9980 1,30000000 R$ 18.4600 

Rã 23,9980 TOTAL Mão de Obra' 

SERVENTE 2543 

PREÇO UNITÁRIO COEFICIENTE TOTAL FONTE UNID Matenal 

3.1. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS (11,113) 

VALOR: R$161,61 

VALOR BOI (26.49%): R$ 42,78 

VALOR COM BOI: R$ 20429 

H 

PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA 1,15000000 R$ 113,2500 R$ 130,2375 M3 11600 

TOTAL Material: 

- 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23101/2024 BDI: 2649% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Cone.1çÕe 

VERSAO 

028 1 COM OESONER.AÇAO 

2023/11 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

8444% 

84,44% 

0.00% 

MES 

47.48% 

47,48% 

0.00% 

REF.  

10/2023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA,QUIXERAMOBIM-CE • ., 
- 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXERAMOBIM 

RS 130.2375

IR  
Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5.00000000 R$ 24,1600 R$ 120.8000 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,00000000 R$ 18,4600 R$ 129,2200 

TOTAL Mão de Obra: Rã 250.0200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0.30000000 R$ 631.2900 R$ 189,3870 

TOTAL Serviço. Rã 189.3870 

VALOR: R$ 569,65 

VALOR BOI (26.49%): R$ 150,90 

VALOR COM BOI: R$ 720,55 

4.1. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Equipamento Custo Horário  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 R$ 32,3811 R$ 2,4512 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 R$ 49,0941 R$ 0,2013 

TOTAL Equipamento Custo Horário: Rã 2,6525 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 R$ 83,5800 R$ 4,7473 

2403 PÓ DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 R$ 77.1300 R$ 0,5013 

19513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM). COR NATURAL SEINFRA UN 51,00000000 R$ 0,7100 R$ 36,2100 

TOTAL Material Rã 41,4586 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 R$ 24,1600 R$ 3,8535 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444 

TOTAL Mão de Obra: Rã 6,7979 

VALOR: R$ 50,91 

VALOR BOI (26.49%): R$ 13,49 

VALOR COM BOI: R$ 64,40 

4.2. C5027 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Equipamento Custo Horário 	 FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

7 

117 4 "1514W 
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(' (. lO? XlO3OtO 
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MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.(0,07x0,30x1,00)m SEINFRA 	M 1,00000000 R$ 15,8600 R$ 15,8600 
10971 

TOTAL Material: R$ 15,8600 

Ma 	 FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BOI 	26,49% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

SEINFRA 

SINAPI 

CoriosiçÕe 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2023/li COM OESONERAÇÂO 

PROPRIA 

	

84.44% 	4748% 

	

84,44% 	47Á8% 

	

0.00% 	0,00% 

10/2020 

12/2023 LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA.QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0.07570000 R$ 32,3811 R$ 2,4512 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 R$ 49,0941 R$ 0,2013 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2.6525 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 R$ 83,5800 R$ 4,7473 

12403 PÓ DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 R$ 77,1300 R$ 0,5013 

19512 T1JOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO SEINFRA UN 51,00000000 R$ 0,8700 R$ 44,3700 

TOTAL Material: R$ 49,6186 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 R$ 24,1600 R$ 3,8535 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444 

TOTAL Mão de Obra. R$ 6,7979 

H 
VALOR: R$ 59,07 

VALOR BOI (26.49%): R$ 15,65 

VALOR COM BOI: R$ 74,72 
Hubrica 

4.3. C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

Material 	.. 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12544 FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) SEINFRA M 1,00000000 R$ 4,3900 R$ 4,3900 

TOTAL Material R$ 4,3900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 8,2390 

Serviço 	, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 R$ 5,2700 R$ 1,3175 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(SITRANSP.) 

SEINFRA M3 0,03400000 R$ 412,4700 R$ 14,0240 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,03700000 R$ 4,8100 R$ 0,1780 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0.01500000 R$ 48,9200 R$ 0,7338 

TOTAL Serviço: R$ 16,2533 

VALOR: R$ 28,88 

VALOR BOI (26.49%): R$ 7,66 

VALOR COM BOI: R$ 36,53 

4.4. C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 

Mão de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,18000000 R$ 24.1600 R$ 4.3488 

12543 SERVENTE SEINFRA II 0,36000000 R$ 18,4600 R$ 6,6456 

/ 



8:-a 

4,1 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BOI: 
REF 

 

FONTE 	 VERSAO HORA MES 

- DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA -  
SOINFRA 	0281 COM DESONERAÇAO 

SINAPI 	2023i1 1 COM DESONERAÇÂO 

PROPRIA 

84.44% 

84.44% 

0.00% 

47,48% 

47.48% 

0,00% 

10,2003 

1212023 
LOCAL: RUA RAIMUNDO,  ANDRÉ, MARAViLHA . QIJIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

TOTAL Mão de Obra: 
	R$ 10.9944 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:3 SEI M3 0.00100000 R$ 6312900 R$ 0,6313 

i0 E TOTALSeMÇ0 R$0.6313 

VALOR: R$ 27,49 

VALOR BDI (26.49%): R$ 7,28 

VALOR COM BDI: R$ 34,77 

5.1. C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11225 GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA SEINFRA M2 0,90000000 R$ 8,1900 P5 7,3710 

12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 0.07500000 R$ 136,6900 R$ 10,2518 

TOTAL Material: R$ 17,6228 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 	AJUDANTE SEINFRA H 0.20780000 R$ 19,1000 R$ 3,9690 

TOTAL Mão de Obra. R$ 3,9690 

VALOR: R$ 21,69 

VALOR BDI (26.49%): R$ 6,72 

VALOR COM BDI: R$ 27,31 

5.2. CO229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C1 ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN) 

Material 	 FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

10143 	ARVORE ORNAMENTAL 
	

SEINFRA 	UN 
	

1,00000000 
	

R$ 48,0600 
	

R$ 48,0600 

	

TOTAL Material: 	R$ 48,0600 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11277 	JARDINEIRO SEINFRA H 0,58300000 R$ 20.8600 R$ 12,1614 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12.1614 

VALOR: R$ 60,22 

VALOR BDI (26.49%): R$ 15,95 

VALOR COM BOI: R$ 76,17 

5.3. C0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P160 DIAS (M2) 

Equipamento Custo Hoãno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0.02710000 R$ 173,7102 R$ 4,7075 

10703 CAMINHÃO CICARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 172,3484 R$ 0.3447 

0706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 0,00340000 R$ 181,9407 R$ 0.6186 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 5.6708 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10030 ADUBO MINERAL (10-10-10NPK) SEINFRA KG 0,06400000 R$ 4,4400 P5 0,2842 

10031 ADUBO ORGANICO CURTIDO (ESTERCO) SEINFRA M3 0,00640000 R$ 170,7300 R$ 1,0927 

12294 ÁGUA SEINFRA M3 0,02060000 R$ 5,9700 R$ 0,1230 

Ii(CPW 1*3611 
a8*flE%341 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: IJRBANIZAÇÀO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/0112024 BOI: 26.49% 

FONTE 
NF 

SJNAPI 

Conosç6e 

VERSAO 
028.I COM DESONERAÇÃO 

2023111 COM DESONERAÇAO 

PROPRIA 

HORA 	MES 
84.44% 	47.48% 

84.44% 	47.48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

1012023 

1212023 

DESCRIÇÃO: •' URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA.QUIXERAMOBIM-CE - -' 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

10105 ARBUSTO ORNAMENTAL SEINFRA UN 1,15000000 R$44,5600 R$ 51,2440 

10444 CALCARIO DOLOMITICO SEINFRA KG 0,06400000 R$ 0,1300 R$ 0,0063 

11842 SACOS PLÁSTICOS SEINFRA UN 0,00240000 R$ 0,1800 R$ 0,0004 

12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 0,05760000 R$ 136,6900 R$ 7,8733 

TOTAL Matenal R$ 60.6259 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0037 AJUDANTE SEINFRA II 0,01010000 R$ 19.1000 R$ 0,1929 

11277 JARDINEIRO SEINFRA H 0,19500000 R$ 20,8600 R$ 4.0677 

12543 SERVENTE SEIN, R ) 9 / 
0,38290000 R$ 18,4600 R$ 7.0683 

- ' 

TOTAL Mão de Obra RS 11,3289 

VALOR: R$ 77,63 

/ 
VALOR BDI (26.49%): R$ 20,56 

VALOR COM BOI: R$98,19 

5.4. C1866 PEDRAS NATURAIS DECORATIVAS POLIDAS, C/ARGAMASSA MISTA CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.03650000 R$ 83,5800 RS 3,0507 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 4.86000000 R$ 0,9600 R$ 4,6656 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 10,95000000 R$ 0,7100 R$ 7,7745 

11604 PEDRAS NATURAIS DECORATIVAS POLIDAS SEINFRA M2 1,00000000 R$ 45,6600 R$ 45,6600 

TOTAL Material: R561,1508 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.25000000 R$ 24,1600 R$ 6.0400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,55000000 R$ 18,4600 R$ 10,1530 

TOTAL Mão de Obra-  R$ 16,1930 

VALOR: R$ 77,34 

VALOR BOI (28.49%): R$ 20,49 

VALOR COM BDI: R$ 97,83 

5.5. CPUE-04 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CARAMANCHÃO (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18555 MANTA DE FIBRA DE VIDRO 450 gim' SEINFRA KG 3,60000000 R$ 18,14 R$ 65,30 

11568 PARAFUSO ABAULADO M16X150MM SEINFRA UN 100,00000000 R$ 7.68 R$ 768.00 

9052 PEÇA 	DE 	MADEIRA 	ROLIÇA 	(EUCALIPTO 	OU 	REGIONAL 
EQUIVALENTE) 	D 	= 	10CM 	(DE 	7 	ATÉ 	11CM), 	H 	= 	2,20M 

SEINFRA UN 60,00000000 R$ 7,04 R$ 422,40 

19053 PEÇA 	DE 	MADEIRA 	ROLIÇA 	(EUCALIPTO 	OU 	REGIONAL 
EQUIVALENTE) 	D 	= 	12CM 	(DE 	10 ATÉ 	15CM), 	H 	= 	2,20M 

SEINFRA UN 13.00000000 R$7,68 R$ 99,84 

TOTAL Material: R$ 1.355,54 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 240,00000000 R$ 19,10 R$4.584,00 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 80,00000000 R$ 24,16 R$ 1.932,80 

TOTAL Mão de Obra R$ 6.516,80 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

urcomi 1W 
a.m22M0847 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA 1 23/0112024 BOI: 26,49% 

FONTE 	 VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA SEINFRA 	0281 COM DESONERAÇÀO 

SINAPI 	202Y1  COM DESONERAÇÃO 

ConoslçÕe 	 PROPRIA 

04.44% 	47.48% 

84.44% 	47.48% 

000% 	0.00% 

10/2023 

12/2023 
LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAV1LHA.QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,50000000 R$ 533.00 R$ 799.50 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 1,50000000 R$ 48,92 R$ 73,38 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS! ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,50000000 R$ 159,08 R$ 238,62 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 SINAPI M2 2.82000000 R$ 22,15 R$ 62.46 

102213 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, 	USO 
INTERNO E EXTERNO, 	2 	DEMÃOS. AF_01/2021 

SINAPI M2 479,88000000 R$ 19,07 R$ 9.151,31 

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEI,b)P.0 -.02 30.45000000 R$ 26,04 R$ 792,92 

fçj AL  I-- 
TOTAL Serviço: R$11.118,19 

(c, 

ç 	' 	> 

VALOR: R$ 18.990,53 

VALOR BOI (26.49%): R$ 5.030,59 

VALOR COM BOI: R$24.021,12 

1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P1 PAREDE (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 R$ 83,5800 R$ 0.5098 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 R$ 0,7100 R$ 1,7253 

TOTAL Material: R$ 2,2351 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.10000000 R$ 24,1600 R$ 2.4160 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 R$ 18,4600 R$ 2,7690 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,1850 

VALOR: R$ 7,42 

VALOR BOI (26.49%): R$ 1,97 

VALOR COM BOI: R$ 9,39 

6.2. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24.1600 R$ 14,4960 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18.4600 R$ 11.0760 

TOTAL Mão de Obra' R$ 25,5720 

Serviço 	 . .... ........., FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0164 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 1.045.7200 R$26,1430 

TOTAL Serviço. 	R$ 26,1430 

VALOR: R$ 51,72 

VALOR BOI (26.49%): R$ 13,70 

VALOR COM BOI: R$ 65,42 

6.3. 101732 PISO EM PEDRA ARDÓSIA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF09/2020 (M2) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00010731 	IPEDRAARDOSIA, CINZA, -40X40-  CM, E 	-1 CM SINAPI M2 1.09000000 R$ 34,75 R$ 37,87 

TOTAL Material: R$ 37.87 

Mão de Obra corri Encargos Cornp!ementares FONTE UNID COEFICIENTE 	1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

"- l4C 85? 10/8/1 



Serviço FONTE 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

87298 SINAPI 

1 

• ' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23101/2024 BOI: 26,49/ 

FONTE 	 VERSÃO,  

SEINFRA 	0281 COM OESONERAÇAO 

SINAPI 	2023111 COM DE$ONERAÇÂO 

ConO.4çÕe 	 PROPRIA 

HORA 	MES 

84.44% 	47.48% 

84.44% 	47,48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

10/2023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAV1LHA,QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 066000000 R$ 24.45 R$ 16.13 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,66000000 R$ 18.62 R$ 12.28 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 28,41 
Cornplemenlares: 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

M3 0,03070000 R$ 736,82 R$ 22,62 

TOTAL Serviço: R$ 22,62 

VALOR: R$ 88,90 

VALOR BOI (26.49%): R$ 23,55 

VALOR COM BOI: R$ 112,45 

'4. C3611 BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCTIXADO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 
,60m) (UN) 

- 	Material FONTE UNID COEFiCIENTE. PREÇO UNITARIO TOTAL 

10532 CHAPA DE AÇO FINA 3/16 (4,75MM - 38,OOKG/M2) SEINFRA M2 0,06000000 R$ 294,1200 R$ 17,6472 

10794 CHUMBADOR TIPO PARABOULT 3/8 X 3 1/2" SEINFRA UN 8,00000000 R$ 3,2700 R$ 26,1600 

11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3.8 X 30MM SEINFRA UN 4,00000000 R$ 0,0800 R$ 0,3200 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X38 SEINFRA UN 16,00000000 R$ 0,2600 R$ 4,1600 

16682 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA (2,15X0,20X0,05)m SEINFRA UN 2,00000000 R$ 143,5300 R$ 287,0600 

6681 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA(2,15X0,25X0,05)m SEINFRA UN 1.00000000 R$ 182,5400 R$ 182,5400 

12173 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 80MM(3) SEINFRA M 1,85000000 R$ 121 .6800 R$ 225,1080 

TOTAL Material: R$ 742,9952 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 19,1000 RS 19,1000 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24.1600 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 2.00000000 R$ 24,1600 R$ 48.3200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 91,5800 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,22000000 R$ 502,8900 R$ 110.6358 

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 0,05000000 R$ 54,0900 R$ 2,7045 

C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 0,23000000 R$ 44,4200 R$ 10,2166 

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm 
UTIL. 5X 

SEINFRA M2 0,93000000 R$ 123,5600 R$ 114,9108 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,22000000 R$ 268,4800 R$ 59.0656 

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 3,50000000 R$ 26,0400 R$ 91,1400 

TOTAL Serviço- R$ 388.6733 

VALOR: R$ 1.223,26 

VALOR BOI (26.49%): R$ 324,04 

VALOR COM BOI: R$ 1.547,30 

6.5. C3506 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

- . 	FONTE UNID COEIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10876 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 2" SEINFRA UN 0,20000000 R$ 55,7000 R$ 11.1400 

16234 CRUZETA AÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA UN 0,40000000 R$ 118,2300 R$ 47,2920 



R$ 24,1600 1,30000000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 1,30000000 R$ 24,1600 R$ 31,4080 H 

SEINFRA 	H 

0  Vê 

 

TOTAL Mão de obra: 

VALOR: 

VALOR BDI (26.49%): 

VALOR COM BDI: 

12391 PEDREIRO 

R$ 362,41 

R$ 96,00 

R$ 458,41 

R$ 31.4080 

R$ 62.8160 

FONTE Material 

R$ 1.026,8000 TOTAL Material: 

6.7. C3647 GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

GANGORRA C/02 PRANCHAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 	R$ 1.026.8000 

UNIO 

16720 UN SEINFRA 

TOTAL 

R$ 1.026,8000 

' 
• 1' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BDI: 2649% 

FONTE 
WRSAO HORA 	MES REF. 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA SEINFRA 
SINAPI 

Cco.4ç0e 

0281 COM DESONERAÇAO 

2023711 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84.44% 	47,48% 

	

84,44% 	47.48% 

	

0.00% 	0,00% 

1012023 

12/2023 
LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÊ, MARAV1LHA.QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

11950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' SEINFRA UN 0,60000000 R$ 74,0600 R$ 44,4360 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 5OMM (2) SEINFRA M 2,70000000 R$ 72,8600 R$ 196,7220 

TOTAL Material: RS 299,5900 

.6. COM-27908981 PLAYGROUND INFANTIL DE MADEIRA (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0405 CAIBRO DE 2"xl" SEINFRA M 100,00000000 R$ 6,40 R$ 640,00 

16751 CORDA DE SISAL DE 1 1/4" SEINFRA KG 0.50000000 R$ 17,86 R$ 8,93 

2367 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" SEINFRA M 45,00000000 R$ 34,54 R$ 1.554.30 

11574 PARAFUSO COM ROSCA SOBERBA 8X180MM SEINFRA UN 100,00000000 R$ 2,19 R$ 219.00 

10198 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" -  APARELHADO SEINFRA M 25.00000000 R$ 22,11 R$ 552.75 

12408 PREGO 14X18(1.1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA KG 1,00000000 R$ 17.23 R$ 17,23 

11856 SELADOR ACRILICO SEINFRA L 3,80000000 R$ 7.14 R$ 27.13 

12425 SOLVENTE SEINFRA L 5,00000000 R$ 16,17 R$ 80,85 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 5,00000000 R$ 12,77 R$ 63,85 

00007195 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 1,53 X 1,10 M 
(SEM AMIANTO) 

SINAPI UN 2.00000000 R$ 76.84 R$ 153.68 

12250 VERNIZ SINTÉTICO SEINFRA L 7,60000000 R$ 33,09 R$ 251,48 

TOTAL Matada[: RS 3.569.20 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

' 	10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 40,00000000 R$ 19,10 R$ 764,00 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 40,00000000 R$ 19,10 R$ 764,00 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 40,00000000 R$ 24,16 R$ 966,40 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 10,00000000 R$ 24,16 R$ 241,60 

12395 PINTOR SEINFRA H 40,00000000 R$ 24,16 R$ 966,40 

12543 SERVENTE SEINFRA H 20,00000000 R$ 18,46 R$ 369,20 

TOTAL Mão de Oba: R$ 4,071,60 

VALOR: R$ 7.640,80 

VALOR BDI (26.49%): R$ 2.024,05 

VALOR COM BDI: R$ 9.664,85 

• UNID' CI4YE'.. 	PREÇO UNITÁRIO , TOTAL 

4p r.(c4W Iét. 
OF.nm,8347 



M3 SEINFRA 

M3 SEINFRA 

CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 0,12000000 R$ 469,9600 R$ 56,3952 
C0838 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1,50m 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 

C2784 

C1604 

R$ 1.401,71 VALOR COM BOI: 

R$ 48,9200 R$ 5,8704 0,12000000 

0,12000000 SEINFRA 

R$ 1.108,16 

R$ 293,55 

VALOR: 

VALOR BOI (26.49%): 

R$ 19,0896 

RS 81,3552 

R$ 159,0800 

TOTAL Serviço 

6 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA 	23/010024 BOI: 26,49% 

FONTE 	 VERSÃO 

SEINFRA 	028 1 COM DESONERAÇÃO 

31NAPI 	2023J1  COM DESONERAÇÃO 

Con'poslçõe 	 PROPRIA 

HORA 	MES 

84,44% 	47.46% 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	000% 

REF.  

10.2023 

12/2023 

DESCRiÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILHA,QUIXERAMOBIMCE 
U8X(RAM 'El 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

6.8. C2997 ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2475 ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTETICO 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 893,5200 R$ 893,5200 

TOTAL Material R$ 893.5200 

ServIço 	 , 	 .. 
., 	FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,12000000 R$469,9600 R556,3952 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0.12000000 R$ 48,9200 R$ 5,8704 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,12000000 R$ 159,0800 R$ 19,0896 

TOTAL Serviço. R$ 81.3552 

VALOR: R$ 974,88 

VALOR BDI (26.49%): R$ 258,25 

VALOR COM BOI: R$ 1.233,13 

6.9. C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

Material FONTE UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10182 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFEC EM TUBO VAPOR 
E PINTURA ESMALTE SINTETICO 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 828,1200 R$ 828,1200 

TOTAL Material: R$ 828,1200 

ServIço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.12000000 R$ 469,9600 R$ 56,3952 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,12000000 R$ 48,9200 R$ 5,8704 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,12000000 R$ 159,0800 R$ 19,0896 

TOTAL Serviço: R$ 81.3552 

VALOR: R$ 909,48 

VALOR BOI (26.49%): R$ 240,92 

VALOR COM BOI: R$ 1.150,40 

7.1. C0591 CAIXA ALVENARIA/REBOCO CITAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 60x60x60Cm (UN) 

Serviço , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA 1:2:8 ESP=10 cm 

SEINFRA M2 1,68000000 R$ 122,4300 R$ 205,6824 

CO218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6.4 A 9,Smm SEINFRA KG 1,25000000 R$ 12,5200 R$ 15,6500 

COMO CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,03840000 R$ 495,6500 R$ 19,0330 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1,50m SEINFRA M3 0,21600000 R$ 48,9200 R$ 10,5667 

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1-DE 3A. PIFUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2 0,19200000 R$ 77,5400 R$ 14,8877 

6.(C IIEO2MtE 
a,m228-11547 



M2 SEINFRA 

C2862 LASTRO DE BRITA SEINFRA 0.05400000 R$ 152,4900 R$ 8.2345 M3 

REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE 

C2123 1,44000000 R$ 25,7600 R$ 37,0944 

TOTAL Serviço:  

VALOR: 

VALOR BDI (26.49%): 

VALOR COM BOI: 

R$ 311,1487 

R$ 311,14 

R$ 82,42 

R$ 393,56 

0' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: 

Ç 

URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BOI: 26.49% 

FONTE 
SEINFRA 

SINAIN 

Conl,osiçOe 

VERSÃO 

0281 COM DESONERAÇAO 

2023111 COM DESOMERAÇÃO 
PROPRIA 

HORA 	MEã 

84,44% 	4748% 

84.44% 	47,48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

10/2023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAV1LHA,QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

7.2. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN) 

Mate FONTE _4REÇO UNITÁRIO TOTAL 

10126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 11/2" SEINFRA UN 3,00000000 R$ 1,1500 R$ 3,4500 

10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 11/2" SEINFRA UN 3,00000000 R$ 1,3500 R$ 4,0500 

10338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 2,00000000 R$ 23.7100 R$ 47.4200 

10355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 SEINFRA M 1,00000000 R$ 9,3300 R$ 9.3300 

10436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 89,8800 R$ 89,8800 

10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE SEINFRA UN 1,00000000 R$ 444.0700 R$ 444,0700 

10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1.00000000 R$ 2.8300 R$ 2,8300 

11071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" SEINFRA M 1,50000000 R$ 3,6700 R$ 5,5050 

11243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERLD 3/4" x 3M SEINFRA UN 1.00000000 R$ 131.8700 R$ 131,8700 

11720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTÊNCIA 
NOMIAL 300KG. H= 8,00M. PESO APROXIMADO 708KG 

SEINFRA UN 1,00000000 R$790,0000 R$790,0000 

TOTAL Material. Rã 1.528,4050 

.........................,.. . 	. 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 4.80000000 R$ 19,1000 R$ 91.6800 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 4.80000000 R$ 24,1500 R$ 115,9200 

TOTAL Mão de Obra: Rã 207,6000 

VALOR: R$ 1.736,00 

VALOR 801(26.49%): R$ 459,87 

VALOR COM BOI: R$ 2.195,87 

7.3. C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") (M) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

11070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1 SEINFRA M 1,10000000 R$ 7,1400 R$ 7,8540 

TOTAL Material: Rã 7,8540 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 R$ 19,1000 R$ 8,5950 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 R$ 24,1500 Rã 10,8675 

TOTAL Mão de Obra: R$ 19.4625 

VALOR: R$ 27,32 

VALOR BOI (26.49%): R$ 7,24 

VALOR COM BOI: R$ 34,56 

7.4. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 
400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

l'CW IóII 



TOTAL Serviço: 1 	R$ 2.525.4400 

VALOR: 

VALOR BDI (26.49%): 

VALOR COM BDI: 

R$ 3.889,58 

R$ 1.030,35 

R$ 4.919,93 

7.5. C0325 ATERRAMENTO COMPLETO CI HASTE COPPERWELD 3/4" X 3 OM (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 3,00000000 R$ 23,7100 R$ 71,1300 

0421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 65,8700 R$ 65,8700 

10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2,8300 R$ 2,8300 

11243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x 3M SEINFRA UN 1,00000000 R$ 131,8700 R$ 131,8700 

TOTAL Material: R$ 271,7000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,50000000 R$ 19,1000 	R$ 66,8500 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 R$ 24,1500 	R$ 36,2250 

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 103,0750 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BOI 40 

FONTE VERSÃO HORA MES REF 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAViLHA SSINFRA 

SINAPI 

Correo.içae 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

202Y1  COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

64.44',. 

84,44% 

0.00% 

47,46., 

47.48% 

0.00% 

0.2225 

12/2023 LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAVILHA.QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA SEINFRA UN 2,00000000 R$ 40,1700 R$ 80,3400 

18438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2  SEINFRA M 12,00000000 R$ 5,0400 R$ 60,4800 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 12.00000000 R$ 4,5700 R$ 54,8400 

11487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W/220V SEINFRA UN 2,00000000 R$ 96,1300 R$ 192,2600 

16793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR SEINFRA UN 2,00000000 R$ 255,9000 R$ 511,8000 

16797 NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR SEINFRA UN 1.00000000 R$ 72,0000 R$ 72,0000 

11778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICONAPOR DE MERCÚRIO, 
COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W 

SEINFRA UN 2,00000000 R$ 114,8800 R$ 229,7600 

TOTAL Material: R$ 1.201,4800 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

0042 	1AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,70000000 R$ 19.1000 	R$ 51,5700 

12312 	1 ELETRICISTA SEINFRA H 4,60000000 R$ 24,1500 	R$ 111,0900 

TOTAL Mão de Obra. 	R$ 162,6600 

SeMço 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÉNCIA NOMINAL 400KG, 
H=12.00M, PESO APROXIMADO 1.130KG 

SEINFR. 
., O 

UN 1,00000000 R$ 2525.4400 RS 2.525,4400 

VALOR: R$ 374,78 

VALOR BDI (26.49%): R$ 99,28 

VALOR COM BDI: R$ 474,06 

7.6. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

Material 	 FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

10375 
	

CABO EM PVC 1000V61v11M2 	 SEINFRA 	M 
	

1,02000000 
	

R$ 4,6600 
	

R$ 4,7532 

	

TOTAL Matenal 
	

R$ 4,7532 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 	H 0.13000000 RS 19,1000 RS 2,4830 



R$ 10,38 VALOR: 

R$ 2,75 VALOR BOI (26.49%): 

R$ 13,13 VALOR COM BOI: 

R$ 3,1395 R$ 24,1500 0,13000000 SEINFRA H ELETRICISTA 12312 

R$ 5.6225 TOTAL Mão de Obra 

FI/2  
- 	I,1 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,9750 

VALOR: R$ 24,06 

VALOR BDI (26.49%): R$ 6,37 

VALOR COM BOI: R$ 30,43 

' 

RELATÓRIO ANALÍTICO  - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÂO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23101t2024 BOI : 26.49% 

FONTE 	 VERSÂO 

9FP, 	0281 COM DESONERAÇÃO 

S1NAPI 	2023J1  COM DESONERAÇÃO 

Co,,aovç4. 	 PROPRIA 

HORA 

84.44% 

84,44% 

0,00% 

MEã 

47.48% 

47,48% 

0.00% 

REF. 

10/2023 

12/2023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAV1LHA.QUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

7.7. C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 41,3200 R$ 41,3200 

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 40,6500 R$ 40,6500 

10195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 33,6000 R$ 33,6000 ' 	11754 QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 207X332X95MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 112,2400 R$ 112,2400 

TOTAL Matenal: R$ 227,8100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,00000000 R$ 19,1000 	R$ 38,2000 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1500 	R$ 48,3000 

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 86.5000 

VALOR: R$ 314,31 

VALOR BDI (26.49%): R$ 83,26 

VALOR COM BDI: R$ 397,57 

7.8. C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

MateraI FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10983 	DISJUNTOR MONOPOLAR 20A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 

TOTAL Matenal RS 11,0900 

Mão de Obra 	 FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 SEINFRA H 	0,30000000 R$ 19,1000 	R$ 5.7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

7.9. C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN) 

Mat84iaI ' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0986 DISJUNTOR MONOPOLAR 32A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 18,6000 R$ 18,6000 

TOTAL Matenal-  R$ 18,6000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,9750 

2- 



ÇO Dj 

8.2. C0591 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 60x60x60cm (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL SEINFRA M2 1,68000000 R$ 122,4300 RS 205,6824 
HIDRATADA 1:2:8 ESP=10 cm 

CO218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 1,25000000 R$ 12,5200 R$ 15.6500 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCI< 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,03840000 R$ 495,6500 R$ 19,0330 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0.21600000 R$ 48,9200 R$ 10,5667 

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE r DE 3A. PIFUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2 0,19200000 R$ 77.5400 R$ 14,8877 

C2862 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 0,05400000 R$ 152,4900 R$ 8,2345 

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA SEINFRA M2 1,44000000 R$ 25,7600 R$ 37,0944 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE 

TOTAL Serviço: RS 311,1487 

VALOR: R$ 311,14 

VALOR BDI (26.49%): R$ 82,42 

VALOR COM BOI: R$ 393,56 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/0112024 BDI: 26,49% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA SEINFRA 

2)NAPI 

Conipvç0. 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2023/11 COM DESONERAÇÀO 

PROPRIA 

8444% 

84.44% 

0.00% 

47.48% 

47.48% 

0.00% 

1012023 

1212023 
LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ. MARAVILI-IA,OUIXERAMOBIM-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

VALOR: R$ 3167 

VALOR BOI (26.49%): R$ 8,36 

VALOR COM BOI: R$ 39,93 

8.1. C2625 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 25mm(3/4") (M) 	'-- 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00080000 R$ 63,3600 R$ 0,0507 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00030000 R$ 61,0200 R$ 0,0183 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4) SEINFRA M 1,60000000 R$ 4,3300 R$ 6,9280 

TOTAL Material: RS 6.9970 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

(0043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA 1-1 	0.40000000 	R$ 19,1000 R$ 7,6400 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 	0.40000000 	R$ 23,4800 R$ 9,3920 

TOTAL Mão de obra. R$ 17.0320 

VALOR: R$ 24,03 

VALOR BDI (26.49%): R$ 6,37 

VALOR COM BDI: R$ 30,40 

8.3. C2506 TORNEIRA DE PRESSÃO P/JARDIM DE 3/4" (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1,00000000 R$ 0,3600 R$ 0,3600 

12133 TORNEIRA DE PRESSÃO P/ JARDIM DE 3/4W  SEINFRA UN 1,00000000 R$ 17,9900 R$ 17,9900 

TOTAL Material. R$ 18,3500 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,1000 RS 9,5500 

12320 ENGANADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 23,4800 RS 5,8700 

TOTAL Mão de Obra' R$ 15,4200 

18? tiil. 
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TOTAL Mão de Obra: RS 1,3845 

2543 	SERVENTE SEINFRA 	H 	0.07500000 R$ 18,4600 R5 1,3845 

9.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2) 

Mão de Obra 	 FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

IN 

"q
r 

11 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA DATA: 23/01/2024 BOI: 26,49% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Cono.iç6e 

RSAO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

202Y1  COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	MEã 

84.44% 	41.48% 

84.44% 	47,48% 

0.00% 	0,00% 

REF. 

1012023 

1212023 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA 

LOCAL: RUA RAIMUNDO ANDRÉ, MARAV1LHA.QUIXERAMOBIM-CE 

''-t 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

I 'í\ 	
VALOR: R$33,77 

L. VALOR BDI (26.49%): R$ 8,95 

r VALOR COM BOI: R$ 42,72 

8.4. C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,94000000 R$0,3600 R$ 0,3384 

11798 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 20MM (3/4) SEINFRA UN 1,00000000 R$ 34,4300 R$ 34,4300 

TOTAL Material: R$ 34,7684 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,54000000 R$ 19,1000 R$ 10,3140 

2320 ENCANADOR SEINFRA H 0,54000000 R$ 23,4800 R$ 12,6792 

TOTAL Mão de Obra R$ 22,9932 

VALOR: R$ 57,76 

VALOR BDI (26.49%): R$ 15,30 

VALOR COM BOI: R$ 73,06 

VALOR: R$1,38 

VALOR BOI (28.49%): R$ 0,37 

VALOR COM BOI: R$ 1,75 

£C U?80l016IO 
O71&047 
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X. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. Placa da obra 

Será colocada em um local visível com dimensões (2,00x3,00) m, a placa deverá ser em chapa de 

aço galvanizado fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de acordo com programa de 

financiamento. 

2.2. Locação com Auxílio Topográfico 

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível, estação total ou GPS de alta 

precisão. 

Deverá ser executado a locação e o nivelamento da obra de acordo com a planta de situação. 

Deverá ser aferida as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicações 

constantes no projeto com as reais condições encontradas no local. 

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicaria, para o executante, obrigação de 

proceder por sua conta e nos prazos contratuais, às modificações, demolições e reposições que se 

tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, ficando além disso, sujeito a sanções, multas e 

penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e a presente especificação 

técnica. 

2.3. Limpeza Manual do terreno 

A completa limpeza do terreno será efetuada manual, dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiros. 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, destocamento, queima e remoção, 

de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvore. 

Deverão ser conservadas no terreno todas as árvores ou formações rochosas existentes, salvo as 

que, por fator condicionante do projeto arquitetônico, devam ser removidas. 

O construtor tomará providências no sentido de serem extintos todos os formigueiros e cupinzeiros 

existentes no terreno. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 
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3.1. Aterro Mecanizado Apiloado 

Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que se refere à umidade 

quanto ao material. 

O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com 

referência ao ensaio de compactação normal de solos - conforme a NBR 7182:1986 (MB-3311984). 

Serão executados cortes e aterros, em camadas sucessivas de no máximo 30cm, nos limites definidos 

pela implantação do projeto. O terreno deverá ser compactado mecanicamente e nivelado de forma a 

se adaptar as cotas previstas em projeto. 

Os materiais para aterro deverão apresentar CBR ~: 20%, serem oriundos de alterações de rochas e 

isentos de matéria orgânica, ou substâncias prejudiciais. 

3.2. Escavação Mecânica do Solo 

Serviços de escavação, incluindo remoção da camada vegetal, estrutura de antigas pavimentações 

bem como remoção de solos inadequados, de modo que tenhamos no final o greide de terraplenagem 

estabelecido no projeto. 

Estes serviços são classificados em três categorias de acordo com os materiais a serem escavados: 

a) Primeira categoria: são os classificados em solos em geral, residual ou sedimentar, seixos rolados 

ou não, com diâmetro máximo inferior de 0,15 metros. 

b) Segunda categoria: são os constituídos por rocha em decomposição, que permitem a remoção com 

o uso de escaficador, lâminas ou canto de lâminas de equipamento rodoviário, sem uso de explosivo. 

Serão incluídos nesta classificação, os blocos de rocha de volume inferior a 1 ,0m3 e os matacões ou 

pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15m e 1,0m. 

c) Terceira categoria: são os constituídos por rocha sã, em que será necessário o uso de explosivo 

para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superior a 1,0m3, cuja extração e redução, a fim 

de possibilitar o carregamento, necessitem o emprego de explosivos. 

4. PAVIMENTAÇÃO 
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4.1. Piso em bloco de concreto tipo tijolinho 

Piso de concreto são elementos pré-fabricados de concreto de com formato que permite transmissão 

de esforços. 

Para o bom funcionamento do piso deve-se observar os seguintes elementos: 

Confinamento 

O confinamento externo é constituído por um passeio associado a meio-fio de concreto especificado 

a seguir. 

Assentamento 

Os blocos são assentados diretamente sobre a camada de areia previamente rasada. 

Cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente contra os outros já assentados, para então 

deslizar verticalmente até tocar no colchão. 

O cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura mínima: em média de 2,5 mm, 

quando a abertura ficar maior, é possível fechá-la com batidas de marreta de madeira ou borracha, 

na lateral do bloco e na direção aos blocos já assentados. 

Os Blocos não devem ser golpeados na vertical para que fiquem rentes entre si: os golpes devem ser 

utilizados apenas para minimizar as juntas ou para corrigir o alinhamento. 

Em pistas inclinadas é aconselhável executar a colocação de baixo para cima. 

Compactação Inicial 

As atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de vibrocompactadora e/ou 

placas vibratórias. 

Em pavimentos com blocos de 6 cm de espessura é importante evitar o uso de equipamentos muito 

potentes, que podem provocar a quebra das peças. 

Na primeira etapa de compactação, a vibrocompactadora e/ou placa vibratória passa sobre o piso pelo 

menos duas vezes e em direções opostas: primeiro completa-se o circuito num sentido e depois no 

sentido contrário, com sobreposição dos percursos para evitar a formação de degraus. 

A compactação e o rejuntamento com areia fina avançam até um metro antes da extremidade livre, 

não-confinada, na qual prossegue a atividade de pavimentação. 

Esta faixa não compactada só é compactada junto com o trecho seguinte. 

Caso haja quebra de peças na primeira etapa de compactação, é preciso retirá-las com duas colheres 

de pedreiro ou chaves de fenda e substituí-Ias; isso fica mais fácil antes das fases de rejunte e 

compactação final. 

Rejuntamento 
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O rejuntamento com areia fina diminui a permeabilidade do piso de água e garante o funcionamento 

mecânico do pavimento. Por isso é preciso utilizar materiais e mão-de-obra de boa qualidade na 

selagem e compactação final. Com  rejunte mal feito os blocos ficam soltos, o piso perde travamento 

e se deteriora rapidamente. 

Na hora da colocação, a areia precisa estar seca, sem cimento ou cal: nunca se utiliza argamassa 

porque isso tornaria o rejunte quebradiço. 

Quando a areia estiver muito molhada, pode-se estendê-la em camadas finas para secar ao sol ou em 

área coberta. 

A areia é posta sobre os blocos em camadas finas para evitar que sejam totalmente cobertos. 

O espalhamento é feito com vassoura até que as juntas sejam completamente preenchidas. 

Compactação Final 

A compactação final é executada da mesma forma que o indicado para primeira etapa dessa atividade. 

Deve-se evitar o acúmulo de areia fina, para que ela não grude na superfície dos blocos, nem forme 

saliências que afundem os blocos quando da passagem da vi broco mpactadora e/ou placa vibratória. 

É preciso fazer pelo menos quatro passadas da placa vibratória em diversas direções, numa atividade 

que se desenvolve por trechos de percursos sucessivos. 

Encerrada esta operação o pavimento pode ser aberto ao tráfego. 

Se for possível, deixar o excesso da areia do rejunte sobre o piso por cerca de duas semanas, o que 

faz com que o tráfego contribua para completar o selado das juntas. 

4.2. Piso Concregrama 

Piso concregrama são elementos pré-fabricados de concreto de com formato que permite 

aproximadamente 100% de permeabilidade da capacidade do solo e com uma área verde entre 35 a 

60%. O confinamento externo é constituído por um passeio associado a meio-fio de concreto. 

Os blocos são assentados diretamente sobre a camada de areia previamente rasada. Cada bloco é 

pego com a mão, encostado firmemente contra os outros já assentados, para então deslizar 

verticalmente até tocar no colchão. 

O cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura mínima possível, se preciso for, 

conclui o assentamento cuidadosamente com batidas de marreta de madeira ou borracha, na lateral 

do bloco e na direção aos blocos já assentados. 

O piso concregrama deve ser assentado na seguinte sequência: 

1. Nivelar e compactar o terreno. 
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2. Espalhar e sarrafear uma camada de areia grossa ou média (2 a 3 cm) para o nivelamento e 

alinhamento das peças. 

3. Assentar as peças sobre a areia, nivelar e alinhar. 

4. Preencher os vazios com terra vegetal adubada. 

S. 	Semear ou plantar a grama nas áreas vazadas. 

O assentador das peças deve movimentar-se sobre a área já assentada, posicionando as novas peças 

contra as já assentadas. 

   

4.1. Lastro em concreto — Traço 1:2,5:6 

O concreto deverá ter um fck = 1 5Mpa. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram 

na aplicação e cura do concreto. Não deve ser executado em dias chuvosos e deve se protegido da 

ação direta do sol logo após a aplicação. O concreto deve ser curado com molhagens diárias, durante 

7 dias. 

Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre 

si, que devem ser usados como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste 

item. 

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser lastreada, 

ligeiramente apiloado, manualmente. A superfície deve ser regularizada com auxílio de régua metálica, 

própria para esta finalidade. 

4.2. Piso Tátil em Concreto Pré-moldado 

A sinalização tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos tronco-cônicos padronizados pela 

ABNT, cujo objetivo principal é sinalizar as situações de risco ao deficiente visual e às pessoas com 

visão subnormal. 

A sinalização tátil direcional consiste em relevos lineares, regularmente dispostos e textura com seção 

trapezoidal padronizada pela ABNT. É utilizada para orientar o deficiente visual, sinalizando o percurso 

ou a distribuição espacial dos diferentes elementos de um edifício ou urbanização. 

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo também às 

recomendações da NBR9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

Pisos deverão ser em concreto pré-moldado, com espessura 30mm e dimensões 250 x250mm, 

assentados com argamassa colante. 

IJÕl*M1a 
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Com a base totalmente seca, aplicar uma camada de argamassa com 6mm de espessura, em uma 

área de aproximadamente 1m2, em seguida passar a desempenadeira metálica dentada criando 

sulcos na argamassa. Logo a seguir, assentar os pisos secos, batendo com um sarrafo ou martelo de 

borracha macia, até o piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente. 

4.3. Meio-Fio pré-moldado (1,00 x 0,30 x 0,15 x 0,12) m 

Deverão ser colocadas banquetas em concreto, com dimensões básicas (1,00 x 0,30 x 0,15 x 0,12) 

m, vide detalhe nas peças gráficas. Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a 

execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias 

serão escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos. 

4.4. Meio-Fio pré-moldado (1,00 x 0,30 x 0,07) m 

Deverão ser colocadas banquetas em concreto, com dimensões básicas (1,00 x 0,30 x 0,07) m, vide 

detalhe nas peças gráficas. 

S. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulicas deverá ser executado conforme projeto 

e por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço e material 

utilizado. A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT (NBR 5626:1982 - 

Instalações Prediais de Água Fria) e CAGECE especificas para cada tipo de instalação. A instalação 

será executada rigorosamente de acordo com o projeto hidráulico, com as normas da ABNT, com as 

exigências e/ou recomendações da CAGECE e com as prescrições contidas neste Caderno de 

Encargos. 

5.1. Tubulações de água fria 

As tubulações devem ter suas extremidades vedadas com plugs ou tampões, que devem ser 

removidos na ligação final. Não é permitido o uso de papel ou de madeira para a vedação das 

extremidades. Todos os tubos serão assentados de acordo com o alinhamento e a elevação indicados 

no projeto. Para o assentamento de tubulações em valas, observar o seguinte: 



Nenhuma tubulação deve ser instalada enterrada em solos contaminados. Na impossibilidade 

de atendimento, medidas eficazes de proteção devem ser adotadas; 

' A largura das valas deve ser de 15 cm para cada lado da canalização, ou seja, suficiente para 

permitir o assentamento, a montagem e o preenchimento das tubulações sob condições 

adequadas de trabalho; 

> O fundo das valas deve ser cuidadosamente preparado de forma a criar uma superfície firme 

e contínua para suporte das tubulações. O leito deve ser constituído de material granulado 

fino, livre de descontinuidades, como pontas de rochas ou outros materiais perfurantes. No 

reaterro das valas, o material que envolve a tubulação também deve ser granulado fino e a 

espessura das camadas de compactação deve ser definida segundo o tipo de material de 

reaterro e o tipo de tubulação; 

> 	As tubulações devem ser mantidas limpas, devendo-se limpar cada componente internamente 

antes do seu assentamento, mantendo-se a extremidade tampada até que a montagem seja 

realizada; Todos os tubos serão assentados com uma cobertura mínima possível de 30 cm; 

5.2. Registro gaveta 1" Bruto latão Todas as tubulações de alimentação serão providos de Registros 

de Gaveta, de acordo com a especificação indicada. 

5.3. Torneira Para Jardim torneira de pressão de l/2",  eixo de entrada de água na horizontal; 

comprimento aproximado de lOOmm, com acoplamento para mangueira. 

5.4. Caixa de Passagem 

As caixas de passagem serão executadas em alvenaria de tijolos, obedecidas as prescrições para 

alvenaria constantes deste caderno. Serão revestidas internamente com argamassa 1:3 de cimento e 

areia, acabamento alisado, fundo de brita e tampa em concreto armado. A tampa deverá ser de fácil 

remoção e permitir perfeita vedação. Quando executada em área pavimentada, a caixa deverá ter o 

nível superior da tampa ao nível do piso acabado e ter o mesmo revestimento. 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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Toda instalação elétrica deverá estar dentro das normas e especificações da ABNT e COELCE na 

área a ser reformada e/ou construída. Serão instalados na Obra os itens constantes no orçamento 
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anexo e todo material utilizado deverá ser rigorosamente adequado para a finalidade em vista e que 

satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicadas. 6.1. Eletroduto de PVC rígido rosável Os 

eletrodutos a empregar, salvo indicação específica do Projeto, serão do tipo isolante, fabricados em 

PVC rígido, não sendo admitido o emprego de eletrodutos flexíveis. Os eletrodutos enterrados serão 

em pvc rígido anti-chama na cor preta, fabricados com material plástico não reciclado, fornecido em 

varas de 3m. Para as deflexões e emendas serão utilizados curvas e luvas. Serão permitidas deflexões 

por aquecimento até a bitola de 3/4", inclusive. Para execução deverá ser tomadas seguintes 

precauções: 

, Cortar os eletrodutos perpendicularmente a seu eixo e executar de forma a não deixar 

rebarbas e outros elementos capazes de danificar a isolação dos condutores no momento da 

enfiação. 

- Executar as junções com luvas e de maneira que as pontas dos tubos se toquem, devendo 

apresentar resistência à tração pelo menos igual à dos eletrodutos. 

r Não deve haver curvas com raio inferior a 6 vezes o diâmetro do respectivo eletroduto; 

somente curvar na obra eletroduto com bitola igual ou menor a 25mrn2  (3/4") e desde que não 

apresente redução de seção, rompimento, dobras ou achatamento do tubo; nos demais casos, 

as curvas devem ser pré-fabricadas. 

,- Ao ser enterrada no solo, envolver a tubulação por uma camada de aréia; como elemento 

vedante nas junções, utilizar fita Teflon; a tubulação deve apresentar uma ligeira e contínua 

declividade em direção às caixas, não sendo admitida a formação de cotovelo na sua 

instalação. 

, 	Durante a execução da obra, fechar as extremidades livres do tubo e as caixas, para proteção. 

,- Deixar no intehor dos eletrodutos, provisoriamente, arame recozido para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

6.2. Caixas de Passagem em Alvenaria Se de alvenaria, serão de tijolos cerâmicos com paredes de 

15cm, rebocadas internamente, fundo revestido com brita n°01 e tampa de concreto e, se de concreto, 

possuirão espessura mínima de 60,Omm. Terão dimensões internas, mínimas, 0,40x0,40x0,50m. As 

caixas para entradas de energia serão de acordo com as normas vigentes da concessionária de 

energia local. 

6.3. Quadro de distribuição 
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Todos os quadros de distribuição / quadros de iluminação devem ser montados conforme indicado em 

projeto, contendo os dispositivos de proteção, manobra e comando instalados e ligados segundo as 

instruções fornecidas pelo fabricante. Devem atender à ABNT NBR IEC 60439-1 ou, no mínimo, 

resultar em níveis de desempenho e segurança equivalentes aos definidos por esta, respeitando-se 

sempre a distância mínima entre partes vivas nuas de polaridades distintas de lOmm e entre partes 

vivas nuas e outras partes condutivas (massa, invólucros) de 20mm. Em especial, para o QF-HD 

(Hemodinâmica), devido às características particulares do equipamento que alimenta, recomenda-se 

a montagem por fornecedores do próprio fabricante. 

6.4. Quadro para medição 

O quadro para medição deve ser instalado de modo que exista, no mínimo, o espaço livre de 1,5 metro 

a sua frente, para permitir a execução dos serviços, desde que seja inviável o seu posicionamento no 

limite da via pública. A distância do ponto de medição até a rede da concessionária deverá ser de, no 

máximo, 30,0 metros. 

6.5. Cabos em PVC 

Os condutores (fios e cabos) serão em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico anti-chama. Os 

cabos de alimentação dos quadros terão proteção para 750v. 

Para circuitos terminais, isto é, circuitos que partem de centros de distribuição protegidos 

mecanicamente por eletrodutos, possuirão isolação para 701/750V. Não será permitido emendas dos 

fios fora de caixas. Os alimentadores dos CD's serão contínuos, sem emendas e possuirão isolação 

para 750V, exceto quando na situação enterrada, os quais deverão possuir isolação para 1000V. Para 

os circuitos terminais, os condutores fase serão sempre na cor vermelha, o neutro na cor azul claro, 

os retornos na cor preta e os condutores terra na cor verde. Outras especificações poderão ser 

determinadas em projeto, as quais terão prioridade sobre as especificações deste caderno de 

encargos 

Os condutores serão instalados de forma a não serem submetidos a esforços mecânicos 

incompatíveis com a sua resistência. 

As emendas ou derivações dos condutores serão executadas de modo a assegurarem resistência 

mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, empregando-se conector apropriado. 

Cuidados de instalação do cabo: 
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> Todos os condutores fases, neutro e proteção deverão ser identificados de acordo com a sua 

função e cores definidas em norma da ABNT; 

As quantidades e seções de condutores de cada circuito deverão obedecer às especificações 

do projeto executivo de elétrica; 

Executar as emendas e derivações dos condutores de modo que assegurem resistência 

mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente. Os isolamentos das emendas e 

derivações deverão possuir características, no mínimo, equivalentes às dos condutores 

utilizados. Quando justificados deverão ser utilizados luvas especiais para as emendas de 

cabos; 

> 	O desencapamento dos condutores para realização de emendas e conexões deverá ser feito 

de modo cuidadoso, a fim de não danificar a isolação dos mesmos; 

> Não instalar condutores nus dentro de condutos, mesmo para condutores de aterramento ou 

proteção; 

> Não serão permitidas emendas de condutores ao longo da instalação, sem a interposição de 

caixas de passagens, derivação ou invólucros. Para áreas externas, deverão ser utilizadas 

fitas autofusão e isolante nos acabamentos de conexões. 

6.6. Cabo cobre nú 

O valor da resistência de aterramento, em qualquer época do ano, não deve ultrapassar a 250hms. 

No caso de não ser atingido esse limite com um eletrodo, deverão ser dispostos em linha tantos 

eletrodos quantos forem necessários, interligados entre si com a mesma seção do condutor de 

aterramento, ou ser efetuado tratamento adequado do solo. 

CONDUTOR DE PROTEÇÃO 

Deverá ser cabo de cobre nú, deve ser tão curto e retilíneo quanto possível, sem emendas, e não 

conter chaves ou quaisquer dispositivos que possam causar sua interrupção; será conectado ao 

eletrodo de aterramento, ao neutro do ramal de entrada e à caixa de medição, no trecho de descida, 

deve ser protegido por um eletroduto de PVC rígido ou aço-carbono de no mínimo 3/4 de polegada. 

6.7. Disjuntor termomagnético monopolar 

Serão do tipo alavanca e com proteção termomagnética conjugada, norma DIN. Exceto quanto 

apresentado quadro de cargas, no projeto executivo, deverão seguir as seguintes especificações 
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mínimas: corrente nominal de 20A para tomadas, 15A para iluminação, 25A para torneiras elétricas e 

30A para chuveiros. 

 

6.8. Dispositivos de Proteção Contra Sobretensão (DPS) 

A proteção DPS será para 40kA nominal, a ser instalada no interior dos CD's. Serão utilizados um por 

fase. Possuirão indicação de status de operação. 

6.9. Iluminação em Poste de Concreto 

A iluminação poderá ser com Lâmpadas a vapor Metálico (vide projeto e orçamento de cada praça) 

instaladas em pétalas de alumínio anodizado brilhante, no formato retangular fechado, com cabeceiras 

em alumínio fundido e vidro protetor temperado, a prova de choques térmicos e vedado com silicone, 

impossibilitando infiltração de água. Essas pétalas serão fixados sobre um poste de concreto. 

Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, à 

EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para 

permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

6.10. Poste decorativo 

Poste Público decorativo, com luminárias decorativas para iluminação direta, utilizada na iluminação 

decorativa, ciclovias, áreas urbanas, praças, jardins, áreas recreativas, etc. 

6.11. Luminária para piso 

Luminária decorativa tipo balizador, destinada à iluminação a dois níveis, rasante e superior para 

delimitação e iluminação de percursos pedonais em zonas residenciais, praças ou jardins. 

6.12. Aterramento com hastes copperweld 3/4" x 2,40m 

No aterramento dos quadros de distribuição serão empregadas hastes copperweld 3/4' x 2,40m, estas 

hastes serão enterradas próximas aos quadro e se localizarão dentro de caixas de passagens no solo. 

6.13. Entrada de energia 

Conjunto de componentes e serviços indispensáveis e necessários à entrada de energia em tensão 

primária ou secundária de acordo com os padrões de entrada definidos pelas Concessionárias de 

energia nas suas áreas de concessão, representada pela Companhia Energética do Ceará - COELCE. 
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As entradas de energia deverão atender, também, às portadas da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL), prescrições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das 

Concessionárias de Telecomunicação local; 

O fornecimento das instalações para a entrada de energia deverá incluir, no mínimo, além dos 

componentes (equipamentos, materiais e acessórios), os tópicos de serviços no que se refere ao 

projeto, fabricação, transporte, armazenagem, instalação, inspeção e ensaio; 

7. URNABIZAÇÃO E PAISAGISMO 

7.1. Bancos 

Os bancos utilizados no Projeto serão construídos conforme apresentado nos detalhes. A sua 

estrutura será de madeira (massaranduba), com assento fixado em concreto e encosto fixado em tubo 

de aço galvanizado 3" (módulo de 2,60m). 

7.2. Grama 

Os serviços de ajardinamento detalhados no projeto de arquitetura compreenderão o preparo e 

adubação da terra, fornecimento e plantio de grama. 

Após a limpeza do terreno, proceder-se-á a retirada cuidadosa dos detritos da construção, como restos 

de areia, pedra britada, argamassa, cacos de tijolos e de telhas, latas, pregos, papel, etc, de forma a 

deixar livre a camada de cobertura do terreno. 

As áreas a serem ajardinadas terão seu solo completamente revolvidos por processos manuais ou 

mecânicos, numa profundidade de 20cm até obter-se superfície de granulação uniforme. 

7.3. Plantio de Árvores Regional 

O projeto de paisagismo teve como escopo a escolha de plantas rústicas, de fácil manutenção, e todas 

já adaptadas ao clima da região, em uso abundante nas demais áreas da cidade, sem apresentar 

problemas. Algumas espécies nativas, outras exóticas, combinadas, farão um visual de tratamento 

condizente com o porte da construção. Os jardins procuram dar um tom acolhedor, mais íntimo, de 

contemplação; neles predominam as folhagens, com suas múltiplas formas e diversidade de cores. 

Procuramos espécies altas para sombrear os bancos e espécies baixas e vistosas para completar o 

quadro, descortinando todo o jardim, que pode ser visto por inteiro; não há moitas que facilitem o 

esconderijo de alguém mal intencionado, facilitando o trabalho da segurança. Acompanhando as 

a,vtm,c347 
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calçadas, foram utilizadas espécies que se prestam à topiaria, evitando avançar sobre o leito das 

calçadas e de grande efeito ornamental. Também são espécies largamente utilizadas na região, não 

sendo alvo de furtos. Com  uma paisagem limpa, colorida, fácil de manter, onde a segurança se faz 

naturalmente. 

7.4. Equipamentos para Playground 

As fundações para o equipamento devem ser preparadas de acordo com as recomendações do 

fabricante, tomando-se em conta a necessidade de estabilidade e segurança. Particular atenção deve 

ser dispensada durante a preparação de fundações, para garantir que a montagem final, 

especialmente onde os apoios são embutidos em concreto, seja executada nos níveis corretos com 

um divisor de águas adequado. 

É recomendado que provas e laudos de cumprimento das instruções de montagem sejam fornecidas 

pela CONTRATADA. Deverão ser observadas as alturas livres corretas a partir do chão e o 

estabelecimento de áreas de segurança especificadas para todos os equipamentos, bem como o uso 

correto de seladores de juntas de dilatação. 

Madeiras 

A madeira utilizada para fabricação dos equipamentos deve ser Massaranduba. 

Todas as bordas devem ser tupiadas, sendo que este procedimento deve ser executado com 

equipamentos apropriados. Não serão admitidas peças com trincas, fissuras, brancais e farpas. 

Tubos Metálicos 

As estruturas metálicas e demais acessórios fabricados com tubos metálicos devem obedecer a 

parede mínima para tubo, conforme norma ABNT - NBR 5580, Todos os tubos devem ser 

galvanizados. 

Eucaliptos 

As toras de eucalipto devem ser retilíneas, com diâmetro variando entre 16 e 20 cm, autoclavados 

conforme a norma ABNT - NBR 8456-9480, concentração de (6,5 IAM3). Sempre que possível, usar 

espécies mais estáveis, por exemplo - Citriodora. Para os brinquedos, as superfícies das toras 

deverão ser lixadas com lixa grão 80. As bordas das toras deverão ter cantos lixados (quebrados). As 

pontas deverão ser amarradas com arame galvanizado n° 12, três voltas, afastadas 10 cm da ponta. 

UeGW atmamis  
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7.5. Limpeza da Obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação: deverão apresentar 

funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações 

definitivamente ligadas às redes de serviços públicos. Será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. Todas as cantarias, alvenarias de pedra, 

pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, 

etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificados outras 

partes da obra por estes serviços de limpeza. 

L(C,.IJP 	I3lI 
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XII. PEÇAS GRÁFICAS 
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ART OBRA / SERV 

N° CE20241357 

COM PLEM E NT 
CE2024 13564 

Anotação de Responsabilidade Técnica  -  ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1 

Página 1/1 

	 1 Responsável Técnico 	  

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0600183610 

Registro: 0600183610CE 

Empresa contratada: GAP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA EPP 	 Registro 0000397032-CE 

2 Dados do Contrato 	  

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
	

CPF/CNPJ: 07.744.303/000148 

RUA DR ALVARO FERNANDES 
	

N°: 36 

Complemento; 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: QUIXERAMOBIM 	 UF: CE 
	

CEP: 63800000 

Contrato: 0007250123.02 	 Celebrado em: 02/01/2024 

Valor: R$ 326.626.30 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de DIreIto Público 

Ação Institucional. NENHUMA - NÀO OPTANTE 

______ 3 Dados da Obra/Serviço 	  

RUA RAIMUNDO ANDRADE E VER. EDMILSON PATRICIO 	 N°: - 

Complemento: 	 Bairro: MARAVILHA E SALVIANO CARLOS 

Cidade: QUIXERAMOBIM 	 UF: CE 	 CEP: 63800000 

Data de Inicio: 02/01/2024 	 Previsão de término. 30/06/2024 	Coordenadas Geográficas: -5.204129. .39.293213 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: - 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 	 CPF/CNPJ: 07.744.303/000148 

4 Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 - Projeto > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > EQUIPAMENTOS, 	 2,00 	 un 
ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS> DE IMPLANTAÇÃO DE ELEMENTO URBANISTICO> 
#10.10.22 . DE MOBILIÁRIO URBANO 

	

80 - Projelo> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 2,00 	 un 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 PARA FINS COMERCIAIS 

	

80 - Projeto > GEODÉSIA > GEORREFERENCLAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 	 2.00 	 un 
#34.6.1.1 - URBANO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baix desta ART 

_______ S. Observações 	  

GEORREFERENCIAMENTO. ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DE DUAS URBANIZAÇÕES NOS BAIRROS SALVIANO CARLOS E 
MARAVILHA NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM. 

_______ 6. Declarações 	  

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

_______ 7. Entidade de Classe 

NENHUMA. NÃO OPTANTE 

_____ 8. Assinaturas  	 L- 

Declaro serem verdadeiras as informações acima GEORDANO DE ARAU. 	i'!PF: 879.725.90341 

de 	 de 
AHT000 CLC€1G0€LO 
0€ MEDO. SflJ232gt7D 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CNPJ: 07.744.3031000148 

9. Informações 	  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 10. Valor 	  

Valor da ART: R$ 99,64 	Registrada em: 31/01/2024 	Valor pago: R$ 99,64 	Nosso Número. 8216734385 

Local 

A autenhc,000e desta ART podo ser verificada em: IiOpsJ/cma e.sitac.com.br/pub8co/,  com a clave. c2Zc7 
Impresso em 01/02/2024 às 06:12:12 por., ip: 177,37-230,128 

. CREA—CE 
CO'*hR.0C.,4IO.EÇOfl'e. 

v 

www.creace.org.br 
	

taIeconoscocreaceor.br 

Tel (85) 3453-5800 
	

Fax. (85)3453-5804 

/ 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2407060702-CE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N°: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é o(a) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A URBANIZAÇÃO NA MARGEM DA RUA VEREADOR EDMILSON PATRÍCIO, 
NO BAIRRO SALVIANO CARLOS (POMPÉIA), E NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA, NO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE. tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, 
parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
execução dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o Projeto Básico, Memorial 
descritivo dos Serviços, Cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2407060702-CE 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: .a) -^  Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) - Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91; 

e) - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 70,  XXXIII, da Constituição. 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.°(a) 
	  Portador(a) do RG sob o n° 	 , e CPF sob o n° 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio / administrador/ procurador/ 
diretor/ etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

•

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro 
de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

de 	 de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ ( 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	 E DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N° 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro 
Fernandes, n° 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 
	  sediada na 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 
., sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por 

seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n°070127050003 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
Licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA tombado sob o n° 2407060702-CE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2407060702-
CE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e 
normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A 
URBANIZAÇÃO NA MARGEM DA RUA VEREADOR EDMILSON PATRÍCIO, NO BAIRRO SALVIANO 
CARLOS (POMPÉIA), E NO ACESSO AO BAIRRO MARAVILHA, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, nas condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 2407060702-CE e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, com início de vigência a partir da data de sua 
publicação, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que j ustificad a mente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n°14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 	  ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA  -  DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice INCC-Dl (índice Nacional de Custo da Construção). 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124, II, "d" da Lei no 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Garantia da contratação 

9.1.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 
da Lei 14.133/21; 

9.1.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato; 

9.1.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato; . 9.1.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 
deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no 
Contrato; 

9.1.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 

9.1.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratatívas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
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legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.31 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 -AAdministração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93, §21  da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
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materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 51  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
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14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

•

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90,  da Lei no 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70,  da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §81, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

15. 1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo iridenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 
contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 
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17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei no 14.133, 
de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, capuf, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art 81, §2 da Lei n° 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
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20.1.2 -As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 
ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §11, da Lei n° 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	de 	 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N 

ÓRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 - CPF: 

2. NOME: 	 - CPF: 
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ANEXO V DO EDITAL - JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

A admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao talento do 
administrador, pois o art. 15 da Lei no 14.133/21, conferiu discricionariedade ao ente administrativo para 
permitir ou não tal condição no instrumento convocatório. Essa decisão e resultado de um processo de 
avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes a 
atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto visando ao atendimento ao 
interesse público. 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 13 ed. 2009, pag. 47 e 477, leciona que: 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação 
empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos 
da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo de 
licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 

• 
composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis 
com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. Isso se passa quando grandes quantidades de empresas, isoladamente, 
não dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse caso, o intuito do consórcio é a via 
adequada para propiciar ampliação do universo de participantes. É usual que a Administração Pública apenas 
autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas umas 
poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação." 

Ainda, leciona o citado mestre, quanto à questão da discricionariedade: 

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, Trata-se de escolha 
discricionária da Administração Pública." 

A respeito da participação de consórcio, a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a cargo da 
discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas organizadas em 
consórcio na licitação. Senão vejamos: 

"Ademais, a participação de consórcios em torneio licitatório não garante aumento de competitividade, 
consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o Acordão no 2.813/2004 - 1" Câmara ( ... ) o art. 

•
33 da Lei de Licitações expressamente atribui a Administração a prerrogativa de admitir a participação de 
consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto porque, a nosso ver, a 
formação de consórcios tanto se prestar a fomentar a concorrência (consórcios de empresas menores ou, de 
outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). Com "os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que e prática comum a não 
aceitação de consórcios." (Acordão no 1.946/2006 - Plenário - TCU - rei. Mm. Marcos Bem querer) "4. A 
aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da administração 
contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei no 8.666/93, requerendo-se, porém, que a sua opção seja 
sempre justificada. "(Acordão n° 566/2006 - Plenário - TCU - rei. Min. Marcus Vinicius Vilaça) 

Ocorre que nem sempre a participação de empresas reunidas em consórcio trará benefícios à administração 
pública, pois muitas vezes o objeto licitado possui peculiaridades que limitam o número de empresas aptas a 
participar do certame. É o caso do presente Edital de Licitação, cujas obras exigem grande complexidade 
técnica e poucas empresas demonstram ter experiência anterior compatível com o seu vulto e dimensão. 

Para esses casos, a reunião de empresas em consórcio restringiria a competitividade, pois as empresas 
qualificadas que seriam competidoras entre si poderiam participar da licitação de forma consorciada, 
diminuindo o número de empresas elegíveis ao certame. 

Assim, no intuito de proceder a melhor forma de execução dos serviços que foram contratados, e 
considerando que existem empresas com capacidade para executar os serviços objeto deste Edital, esta 
Comissão Regional de Obras decidiu por não permitir a participação de consórcios. Fato esse que, por si só, 
não configura restrição à competitividade. 


